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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.534, de 5 de dezembro de 2023. 

"Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de 
Preservação Permanente - APP, no entorno de quaJquer 
curso d'água natural perene e intermitente, em Areas 
Urbanas Consolidadas no Município de Ferraz de Vasconcelos 
e dá outras providências correlatas." 

A PREFEITA D~--C-1~0•--~E F,:.~ DE VASCONCELOS, 
no uso das suas atribuições.que-lhes são-_<iq~r:iclàs:iGr lei: 

,· - ,...... r . -~-
FAÇO SAqER, ~que á- Gâma:r:a.,~Municipal DECRETA e eu 

PROMULGO a seguinte.-lei-:. 
• ,.·' • • :11-

CAPITULO I 
··:. -'b1SPOSJÇQÊS GE 

Art. 1°·. Constitui objeto da presente Lei o estabelecimento 
de parâmetros, definições e limites referentes às Áreas de Preservação 
Permanente - APP, inseridas em Áreas Urbanas Consolidadas, tratando 
especificamente e exclusivamente sobre as faixas marginais dos corpos d'água 
descritos no Item I do 4° Art. da Lei Federal n° 12.651./2012,, ~I consolidando 
as obras já finalizadas nessas supramencionadas áreas.: •i~"~,:':1.~ 

Art. 2°. Para efeitos desta lei, entende-se por: ... . • 
_I - Área de P!es_e~a~ão -Pe_r_ma~!:!_~!l~"- _'!'~~:, t11~~hPf~~-ida, coberta 

ou nao por v~getaç~_o na~1v9, _coru-.a,, WJJ~~Q .f.1ryJ_,b1eqtcgJ :felm~~a ecursos 
hídricos1 a ~_qisagerh, a---estapilidaG~ ;;:~gJcá~ ~-a-tiõã_, •·· · acilitar o 
fluxo genico d~·-:@aha e flora, prot-eger. o,-.-solõ e assegu star das ~ ~ r..;,, _;•·· ,"".-; ... --~ ,...,,· .. , - , 
populaçoes· humana's; -· ·- :.'t' 

II - Utilidade pública: 
a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 
b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços 

públicos de transporte, sistema viário, inclusive ·aquele necessário aos 
parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, 
saneamento, energia, telecomunicações, radiodifu~ão, bem como mineração, 
exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho; 

c) atividades e obras de defesa civil; . 
d) atividades que compr5>vadamente prop(?rcionem melhorias Ívl7ção 

das funções ambientais das Areas de Preservação Permanente;. , I D() ~ 
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e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas 
em procedimento administrat ivo próprio, quando inexistir alternativa e 
locacional ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal; 

III - Interesse social: 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 

nativa, tais como prevenção, coml?,ª.te ~ çont role do fogo, controle da erosão, 
erradicação de invasoras e proteçij9 ne~p.~t ios cor.n espécies nativas; 

b) a exploração ggroflot~1 ~~Q~.á)(~ ,qraticada na pequena 
propriedade ou posse rüral 'fàmit~r--eµ ii>.9r_\ :,·ov.9-s:~ c6munidades tradicionais, 
desde que não descaracterrze 'a;~Eihe~~.:~~~/ existente e não prejudique 
a função ambiental da área; . :. . . .:.:::.~:(~~ .5."·:(~0

-

c) a implantação de inf,çaesfrutura úbli' ·- • f 
atividades ed• 1.ca..cn,cai~~ü.f~~:~,;'""'• 
observadas as co.n?içõ~~~ ~~J. 

d) a regulanzaç :.,, !lã,ana . _. ,·,.·. 
predominantemente põt :::p.opulaçãô de.,·.,baixa 
consolidadas, observadas ·a~ condiçQes estàbeleci 
julho de 2009; ': .~ .. ~, . ' 

e) implantação de ·~,~~~ c_-·_::' ~ ' 
e de efluentes · tratados .. par a proj~tos cujos r 
integrantes e essenciais dà~lividade; , 

f) as atividades. de,J>,~isa:e~êxtratãA.,6Je ar 
. • -~ .... a::i ... ' ..... · • · 

outorgadas pela ·autoridq~ i -0mpetente; 
g) outras ativj ~adés.~ 1il'il·ilar:.es, devi 

em procediment-0 admiRístLéit~~w-:-.~~ . 
,. ~- ~~~1.:.;.~ ,.-.. _.~... ~ 

locacional à athtida~ e pro~ àif;.¼, · 
Municipal ; · 

ocupados 
urbanas 

7, de 7 de 

e cascalho, 

motivadas 
·· iva técnica e 

er Executivo 

.~-· . ~~ .. ½fv:., < .d ""lr 

- ,,; ""•·'f t~"fl; 

IV - Ativi~~es ~ve.~t_uais, c~,-f~%b~~Ôs:Jmj,.Jcte-à•·· • . & 

a) aber:tyra ~,.@~ pequer'ias -4l.ia§.. ·1Scfe~ ~ssõ intern 
pontilhõesl i~QÚatidl ~-n.ecessárias à ~essiY lle um curso d , esso de 
pessoas e animais para a obtenção'éle água··ou à retirada de produtos oriundos 
das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

· b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água 
e efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito dé' uso da 

·· água, quando couber; 
· · c) implant ação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo· I 

. d) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e 
de .. baixo impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambjente -
CONAMA ou dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

e) const rução de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 
comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e ws ~ 
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áreas rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos 
moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 
g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros 

requisitos previstos na legislação aplicável; 
h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e 

produção de mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a 
legislação específica de acesso a reçursps_g_enéticos; 

i) plantio de espécies nativas .Rrod:uto.ras de fr.4tos, sementes, castanhas 
e outros produtos vegetais, desde que 1;1ãe;;J.f!11?l.igi:1:~Pressão da vegetação 
existente nem prejudique a função:~mbi~iãl;d~-::~~à; 

j) exploração agroflorestát~-[TI3Rej'O"~~e§tai; sustentável, comunitário e 
familiar, incluindo a extração de pi:oayt~.,,Jmfr~ta'j$.i;tão madeireiros, desde que 
não descaracterizem a cobertura ve etal n -- ·· t rejudiquem a 

,. :. r. • "'Hf'·~·r~7'°3·t~~# . : · 

função ambientai- da.ãreâ;;,t\,1;,:f,; ,-:~---
. ~::1i:~: i{,t!;,;_tf. . 

V - Nascente: afi.f>'@mériêá' na apresenta 
perenidade-e dá,iníçio ã ::ú~iurso d'ág~á; --

· VII - Leito. regulaf,;'.1;Í ~calha·:P.QÍ-
curso d'água dur.ante o~~Úfg;/- . 

" :.~y-}!~- : .. · . 

VI~I. - Áreét, Net_~~t }!f,,~~7!1 , e com 
pred?min10 de v~getaç9~ ;·,.-~~• . ~ recuperada, 
previstos no P_lano ·Direto.r;.:.nq$fJf: -_:;;;,~ . ba_Qf' e ,1i5ô do Solo do 
Município, indisponíveis para construção __ çt.e ~·mor âalâi ·,~stinados aos 
propós!tos de recreaç~o, . !azer, .';l~lhor~ _:'o~ ctl!fefq_â~~·?,a~~ie .. t urbana, 
proteçao dos recursos h1dncos, rJlar:;u;Jt~~,<\qEi:JTie'~hb.AirJ' -- · , proteção 
de bens e manifesta,ções cultura1s; .. · ~ i ,.; .. ··:,... - · 

. .-: .. ~. . ,.., 

IX - Área Urbana Consoi'idada~- ..:; quela que atende os seguintes 
critérios: 

a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo Plano 
Diretor ou por Lei Municipal específica; 

b) dispor de sistema viário implantado; . 
c) estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados· 
d) apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado p~la 

existência de edificações residenciais, comerciais~ industriais, institucionais 
mistas ou direcionadas à prestação de serviços; ' 

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes ewipam ntos de 
infraestrutura urbana implantados: ~ 

1. drenagem de águas pluviais; 
2. esgotamento sanitário; . 
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3. abastecimento de água potável ; 
4 . distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e 
5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos; 

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

Se_çã9 __ I 
Da Delimitação das Árejts~-e::Prese™ação Permanente 

Art. 3º. Considera-se Área de Preservação Permanente -
APP em Áreas Urbanas Consolidadas, e demais considerações para os efeitos 

I , 

desta Lei, as faixas marginais de qualquer curso d'agua natural perene e 
intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, 
em largura mínima de: 

~ 10 (dez) 
·,x - Área 
postos nos 

I - os (cinco) m•Jt,~,-parã os "2órsõs2ên 
metros de la.rgura,,_ desde-~ e atehdafl';k -qos cri 
Urbana Consoli~ada,:~d.~/~rt. 2°, ~lém cfos ca 
Art. 8º e Art. 9º, nos~iGâsos em ·.contrário a 
dispositivos da L,e( 12.6~:i:~ii.:~~qS.~1~~l 

. ;;· icam-se os 

-~ 
.>"'~. 

II - 30 (trinta') ·metros;çpara os cu·i::~os-d'águ ~ 10 (dez) a 
~ -... ~ ~-··-- )'. 

;... 
50 (cinquenta) metros d~} ~rgura; __ • -

III - 100 (cem) J ~~~S:t-"'.Q . nham de 50 
-~ 'I~ • : . - · •• ,· "'i-4•'" 

(cinquenta) a 200 (duzentes')J.me · .-.: 
. -· :._ . ~~,};~:~s ' , r~ê e~'. -t 

IV - 200 (duzentos) metro·s, ·para·• os C!:!f.Sos· d"~_gu_a "9ue·t~r1ham de 200 
(duzentos) a 600 (seistentos} metros de largi tra ; . ~ 't r:;i f ~-;; ·e--.,\,~-· . . ':' ~:. ;,:. ·{ (-/ :i ,-;-... ~ ~- ♦- •. •:: •" F . _1-,.{S' ' 

. V - S00Jq4,~~hentos) metros,. p_ara ·o_s ):ursos d'água :' 
superior a ,6.00 (~ís.centos) metro~ . . · . 

largura 

VI - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, 
qualquer que seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) 
metros; 

VII - havendo arruamento existente, a faixa marginal de proteção dos 
recursos hídricos não poderá ultrapassá-lo, sendo a via pública a interface de 
limite para fins de delimitação da faixa da Área de Preservação Permanente; 

VIII - havendo um estudo e mapeamento atualizado das áreas de riscos 
f 

susceptíveis a eventos hidrológicos e, também, um Plano de Bacia para o 
Município ~de Ferraz de Vasco~celos, a deli~itação dás f~ Área~ 
Preservaçao Permanente podera sofrer alteraçoes; · , f'' O ~ --
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IX - as Áreas de Risco podem ser reavaliadas a qualquer tempo, desde 
que sejam apresentados estudos executados por profissionais da área. 

Art. 40. Consideram-se, ainda, de preservação 
permanente, quando declaradas de interesse social por ato do Chefe do Pod~r 
Executivo, as áreas cobertas com florestas ou outras formas de vegetaçao 
destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades: 

I - Conter a erosão do soJo:;~.mg9 j,;..fi$'cos--de-.e,!fehentes e d~slizamentos ·. . . . ~. ~-' -- _.,___4' ,......... .., ... ~ -'' 
de terra e de rocha; ' ---·· · - . ' 

II - Proteger veredas; µ· _i-:." 
.... ,r--

III - Proteger várzeas; , 
IV - Abrigar ~emp!~r~~ , . .-. 
V - Profeg.er sít40s;~Je~e?4'..~ -. •." .. 

. , . ~ . . } .. ,;:~' ;.· -~ 
h1storico; . ; : .. ('-f,1-"1-"',',, 

VI - Forrnar{aixa5:J~ttoteção a~:,~~o d~ r 
VII - .Assegur~ ·,Çop,çl~s de ~~mf~~r publ 
VIII - Auxi!,iqf ·a: d@~~~do tertj~órJp, ~r:iacion 

militares; e . --. ,.· ·. '· ,: __ · .... _ .· .. , 1:-.:?Z":.. .. 'M'.."' ,~.>-=---:--= ... 
IX - Pro;eger, __ áfi ;.··=:}'ttrrHá~ 1%~t,âl'''~ 

internacional,, · • ,- · 't:1f. ... 1- -- -

. S . . - .. 1·1· . -~t:-;;: . ...:-~~~ · .. ?, .;:- .: .""' ·:,. 

. tinção; 
., cultural ou 

autoridades 

portância 

.. ,~ .~eçao, .. · . J ',• ,v:~;.;-~ ~ ~,~-~_,.•:!.;~ 

Do Regime-de P·r-oteg_~o das'-Áreas de P.~ """'' a -= ·'f •manente 

Art. 5°. A vegetação situada em Área de Preservação 
P.ermanente, quando existente, deverá ser mantida pelo proprietário da área, 
possuidor ou ocupante a qualquer t ítulo, pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado. 

§ 1 ° Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de 
Preservação Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a 

· qualquer título é obrigado a . promover a recomposição da vegetação, 
ressalvados os usos autorizados previstos nesta Lei. 

§ 2° A obrigação prevista no § 1 ° tem natureza real e é transmitida ao 
sucessor no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel urbano. 

§ 3° No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 
de julho de 2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão 
de vegetação enquanto não cumpridas as obrigações previstas no§ 1º. 

Art. 6°. A intervenção ou a supressão de vegetação nativa 
em Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de 
utilidade_ pública, de interesse social ou de baixo impacto amr{rriental re~ · s 
nesta Lei. 

. . 
• J • • 

1 
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§ 1 o A supressão de vegetação nativa protetora de 
nascentes e demais cursos d'água somente poderá ser autorizada em caso de 
utilidade pública. 

§ 2º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em 
Área de Preservação Permanente de que tratam o art. 3° podE;rá ser 
autorizada, excepcionalmente, em locais onde a função ecológica da Area de 
Preservação Permanente esteja comprometida, para execução de obras 
habitacionais e de urbanização, inseridas em projetos de regularização 
fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por 
população de baixa renda. 

§ 30 É dispensada a autorização do órgão ambiental 
competente para a execução, em caráter de urgêi:,cia, de atividades de 
segurança nacional e obras de interesse da defesa civil destinadas à prevenção 
e mitigação de acidentes em áreas urbanas. 

§ 4º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à 
regularização de futuras intervenções ou supressões de vegetação nativa, além 
das previstas nesta .Lei. 

Art. 7°. É permitido o acesso de pessoas e animais às 
Áreas de Preservação Permanente para obtenção de água e para realização de 
atividades de baixo impacto ambiental. 

DAS~.ÁREAS CON . ., 

- Art. 8°. Nos j iey9q ~dê '.t~_gul~.riz~ã ~, .. " 
conforme rea_açªQcºclada pelã 'Le( âE': 13:~61 ~e 2017 a 

AÇÃO 

·· urbana, 
núcleos • ,-i'- ,,-:. .... 11,<1 -~~ ... "jf-·. · ··• .,_, .. - f 

urbanos 1~~a1&k,-que ocupam1_,·Areas_~_.qe Preseryaçaó ente, a 
regularização fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto de 
regularização fundiária, na forma da lei específica de regularização fundiária 
urbana. 

§ 1 ° O projeto de regu_larização fundiária de interesse 
soci~I de".'erá incluir :st~do_ técnico que ~emonstre a meJhoria das condições 
amb1enta1s em relaçao a s1tuaçao anterior com a adoção das medidas nele 
preconizadas. · 

§ 2° O estudo técnico mencionado no § 1 o deverá conter 
no mínimo, os seguintes elementos: ' 

I - caract~rizaç~o da si~uação ambiental da área a ser regularizada; ~. -
II - espec1ficaçao dos sistemas de saneamento básico; ·W ~ ) 
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III - proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos 
geotécnicos e de inundações; _ , . 

IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas nao passIve1s de 
regularização; . 

V - comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano­
ambiental considerados o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação 
das áreas' de risco e a proteção ~ê!S LI_[!}q~es de conservação, quando for o 
caso; .:. :;;_ ·. -/ ... ~- . , _ _ 

VI - co':1pr':vação d~-~ -~~~r:si: ~~;ha,o~~-i_d~~~~s moradores prop1c1ada 
pela regulanzaçao proposta,;,,_~~:-, . :: .::; -·;~·t-.:;J:· ;.~ ·· 

VII - garantia de acesso. PúJ?-ltco:·ao.~~.<tp gua. 
. >:~ , :.. :., :_J;::..:."C~:r;:; !!:~ :· 

Art. . . . . . e·· re· . . 
conforme redªção ·JiJiJ 
urbanos informais q 
identificad_as; C:=º!11º~ 
por meio da aprovaça . , 

~.~.. • , -· "t 

., § rocesso-,.,d.e\._regulari 
específico d~~er~~ incl\\11 . ~~~~ ~ · 
condições arr:í6,ê~ais:. ~ '. ... ção à .êituação ant 
seguintes elel"nentos:. - ·;)tt-,:' . :~ · · 1• 0:· 

I - a caracterizaçãai ffs)il!>-am~ntaJ.,·,socl)al, c 
II - a identiftcação',d~ ;r ecursôs.ámb1entais . • ·.•.,:<!.' ~ " 

ambientais e das .restri~~~s · 
III - a e~.ecífü::aça:fs 

e de saneamento;b~sico f'; .. 

iária urbana, 
os núcleos 
ente não 
' admitida 

interesse 
oria das 

o com os 

a da área; 
ragilidades 

IV - a identifieat";ão-,eas.u(lidades conse,:yaçãõer âas âreas de proteção 
de mananciais na,-.ár~ ;'d~ J.tffluer fêia · dtrê~-_da ~~•~ ~~ ~c~' 

rfi . . ._ "' . A • ::. , • f~, . .. ~- ~ l ':t. ~ ~ ~ --~ D tt-y supe 1cIaIs~á:!iJ s.µutêrraneas; ·:: si JWii. f~~ 11"_ ~ - .:.,.-- -· ·· ..,._ 
$. "' ""'-"•- ~ ..... ,e , t·~ ~~ ..-.. _,,.,.., 

V - a especi{~eq:çao da ocupaçaQ consof1,ôada existent 
VI - a:,,Kfé.a~ ação das área~ ·éoosiciE~das de risco es e de 

movimentos de massa rochosa, tais como deslizamento, queda e rolamento de 
-blocos, corrida de lama e outras definidas como de risco geotécnico; 

VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as 
características típicas da Área de Preservação Permanente com a devida 
proposta de recuperação de áreas degradaqas e daquelas não passíveis de 
regularização; 

VIII - a avaliação dos riscos ambientais; 
IX - a comprovação da melhoria das condjções de sustentabilidade 

urbano-ambiental e de habitabilidade dos moradores a partir da regularização; 
e 

X - a demonstração de garantia de acesso livre e Qratuit~ypulaçã~ 
aos corpos d'água, quando couber. •

1 
r () ~ 
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•~ § 20 Para fins da regularização ambiental prevista 
no caput, ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água, será mantida faixa 
não edificável com largura mínima de OS (cinco) metros de cada lado. 

§ 30 Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a 
· faixa não edificável de que trata o § 2º poderá ser redefinida de maneira a 

aten.der aos parâmetros do ato do tombamento. 

Art. 10.. O poder público municipal contará, para o 
estabelecimento de áreas verdes urbanas uintes instrumentos: 

3,"- ~ ,<f 6~~ 

I - o exerdeiÕ,--ào dk,eiti:c" ,:.-.,. ~ --. nescentes 

florestais rele~àntes·; cii:tt!l~.,.,.7-;~ ~ ho de 2001; 
II - a trahsf(?rmaçao ;:c:f.~~'Rese ~- _ .. ,. 

urbanas; · 
III - o estab~,eçií\}~~JJii de e)(j_g~~r:i~i~ ~ae Áre 

empreendimentos,comer-çlgls e na ifflpfa}ltação d 
IV - aplicação e~ tteâs..i~~~~ u · • ·.- .. . ' ' -'i~i_gi:,fi-_ ' ' ':f - .... " • .;,-,v.,\;,; 'i - ..... "" 

ambiental. .. A-'.'..*~i-~ 
· - · CA-PÍTU:L0 'i 

DO PROG~:e~:,~oI_Ó1ÊmcENTIV 

. . .'": ;'':"'~:\"S!Jr,,_ 

amentos, 

pensação 

Art. 11. Fica instituído, sem prejuízo do cumprimento da 
legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio 
ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem 
a preservação das Áreas Verdes Urbanas, com redução dos impactos 
ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente 
sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, abrangendo 
as seguintes categorias e linhas de ação: 

I - Pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, 
monetária ou não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas 
e que gerem serviços ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e 
a diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural; 
c) a conservação da biodiversidade; 
d) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 
e) a regu!açã~ do clima; . , 
f) a valonzaçao~ cultural e do conhecimento tradicional e~ico; ~ 
g) a conservaçao e o melhoramento do solo; , ~ 

1 
O ~ 
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h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente e de Uso Restrito; 

Parágrafo Único. Cabe ao proprietário do imóvel urbano 
em que se situa a APP a responsabilidade plena pela manutenção das condições 
de conservação da vegetação nativa da área. 

CAPÍTULO VI 
DO CONTROLE DO DESMATAMENTO 

.:. .· . !.., ._ ... ', 
.. ,; ... . . . 

Art. 1~- .. 9 _ k~ãó ~~~~'fl>~petente, ao ~ornar 
conhecimento do desmatamenJ?-e~ e~~Q.:__~.:t) d!sposto nesta Lei e em 
outras normas vigentes, dever.a.,;e~b:~~-~~E!.J:~;} :lU at1v1dade ~ue d~u causa 
ao dano ambiental, como rp.eçid~'.:.'ª.'.9.ffl!~~~~) voltada a impedir a sua 
continuidade propiciando a t,e • ~ o . · "'.aJ..-a • r viabilidade à 

' '· • "'.' . . •• tr" ... lr.;,i:" · ~ 

recuperação da área degt.àtta<:f _ ~-... 
. . . / •',:_'.; ;:/: ";.\(, ·~tq'.i.ii--~) 

§ 1.~-©~~bargo re~µ:Tri'ÇJe-se· 
ocorreu o desmata-mentq--r.Í~al, não -alcançando 
ou as demais atividades real~adas no· imóvel não . ... ~- . 

-
§ 20.;b.,,.ãi;Aaía~:""~kio.,.J:i~~~aen 

.. · .:.·<~~~-~ '} '·~TP.J.01~~ 

publicamente as ínf<;>rm:ái~sobre Q. !móvel emb 
rede mundial de -éornpµ~~ore~, resguareJJ?dos 
legislação específieçi, e:a;r.~~rizan:do· .o - ex.ato 1 

informando em que estâ:gio se encontra 
administrativo. "' 

0 

•• 

't" ,, .... 

fetivamente 
· \ibsistência 

a infração . 

·_sponibilizar 
por meio da 

a ,. . tegidos por 
t.l;J. , ., <. 

ijr:~~:.embargada e 
.. } ?rocedimento 

.'1.;'7~~--:~: "'·-:., • ? t, 

<t-• 

. § 3 · , , Ô ambiental 
responsável emitir:á~erti9ão ... ~m .. que ste _g..~➔vidaã~ a -dbFa e a parte da 
área do imóv_el que. sã~ o~e~os d~:e,~~~rg~: ~ºn<ef'f ~ @f :r, '· . 

. _'..; J'ti.~ .·tt..-~ t -:-··~ ,.,,~~---~~"'. ~ .~ 
CA:PrTUl:(lVII 

· ~LARIZAÇÃO ,E-'CÕMi?~SAÇÃO AMB ..._ .. ...,...,, 

Art. 13. As Áreas de Preservação Permanente, atualmente 
com ocupações irregulares consolidadas deverão ser regularizadas mediante 

.,. ,processo administrativo próprio e monitoradas pelo órgão ambiental municipal, 
· · · em conJunto com os demais setores da administração pública, não podendo 

. sofrer qualquer tipo de acréscimo de uso ou ocupação, além daquele já 
:, .· ·. existente na data da publicação da presente Lei. · 

Art. 14. Serão instituídos pelo órgão ambiental municipal 
os Termos de Compromisso Ambientais (TCA), que deverão incluir mecanismos 
que permitam o acompan~amento de sua implementação, considerando os 
?bjetivos e ~etas p~ra as Areas de Pr~servação Permanentewspe ialment~ 
1mplementaçao dos instrumentos previstos nesta Lei. 1 \ 

: ( ) 
~ / 
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Art. 15. A recomposIçao da Área de Preservação 
Permanente de que trata a presente norma poderá ser feita isolada ou 
conjuntamente pelos seguintes métodos: 

I - Condução de regeneração natural de espécies nativas; 
II - Plantio de espécies nativas; _ 
III - plantio de espécies nativ_a_s do estado conjugado com a conduçao da 

regeneração natural de espécies n~- .,.. ·-~., 

Art. 16. Em-tbà;s os-é-á.~~-:.Jiri~1i fos na presente norma o 
órgão ambiental municipa1,··v.e1°iflça7d.a:.~~e1cls·ç~cle risco de agravamento da 
degradação das áreas de prf~~~~~~~' determinará a adoç~o de 
medi,das mitigad9ras que g?,r~~~m a estab1h e a qualidade 
das aguas. :, -

~ç .. 
' . /.". 

· Art.: i~.;,Â regru r 
Permanente, implica com,p#'.nsação ecológica, ind 
recuperação da .área r.es,:n~!WScente. 

.;.reservaçao 
ria, além da 

§ i.-<>: .Âf)CQJTI~eQ§,ª~º ~~:·e:_t;m.'5 r em área 
correspondente ao dobrà;d~·;Área de Preservação . gularmente 
ocupada, preferencialin~.rat-e-·no Muni_cípio, devend . . te averbada 
na matricula do imóvel: . '•; ·. '• , ~~f;~f 

§ 2° . C_~.f.<?.~ ._ c : ~" • .. ~ -seja igual ou 
superior a 12~,00r:ri2 (ce.F,I~Q;~ffe,. -ado •• mpensação 
ecológica podér.á··seJ realiz~ ~,,_,:, :·· ud .. · ores nativas 
na proporção de 5 (cinco} muc;fg,s por me ro qyao-radõ o.Q' p,,,or m~io de entrega 
?e ~aç~o, medica_m~my~ ·ol{.~ten~ n~:rs·p-a·~~ i;Jni~ifb~~t ,f ~~ rograma 
instItu ido _-P..~!9 LeJ. Munic1p~--n° 4; ~l 1~ 1:tp~ !CJ:l . . · roporção 
estabelec1da~l?:~W-:;R_<~cut1vo e ·d-e-ac,~ d~ ·<:9,[11.-Entenos obJ . antes do 
Decreto pei:th1é:nre~. ·" . 1. 

§ 3° Caso, na excepcionalidade de. não optar por§ 1 o ou § 
2°, fica definida a compensação pecuniária destinada ao Fundo Municipal de 
Meio Ambiente, que será proporcional ao dano ou degradação ambiental. 

§ 4° O Poder Executivo estabelecerá em Decreto os 
critérios objetivos e proporcionais da compensação pecuniária prevista no 
parágrafo anterior, de acordo com a natureza do imóvel (residencial, industrial 
ou comercial), garantindo critérios especiais para os imóveis residenciais 
localizados em áreas de ZEIS - Zona Especial de Interesse Social. 1'o' ~ 
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CAPÍTULO VIII 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 18. A Secretaria de Meio Ambiente fica responsável 
pela gestão do Fundo Municipal de Meio Ambiente, para dar efetividade à 

presente Lei. 
.... ;; . \., . . 

Pa~ágcafo. .wi~co.~ .. -~ - ~!~!fs . provenien,te~ da 
compensação pecuniána~~---~~~:rão __ _,reye~a:~;, :-~~.._-:~ destinados, unica e 
exclusivamente, para o Funcfó-'~:r~:id~e~ jtlbiente para investimentos 
em projetos, serviços e edLJé:é]Çã~ _ _çl~l~bt!~-t~ biental, be~ c?~º para 
aq_uisiçã_o_de raç,ão! ~_ed,Js~" ·- · \~:~. tens1ho · · r · a - nst1tu1do pela 
Lei Municipal n° 3.523,aa·.-. 1. ,.-,:•.-

- '.•::'.</. . -r~ -~ -~}~.: 
Art . ... 1''-9 .• o 'Poder 

aspectos desta Lei medja:tite Decr.eto e deverá 
estruturantes, como me~d:ldas e plaf,los . de p 
efetividade à presente Let: •._ 

GAPRULO.IX 
DA PROIBIÇÃO ·D.O USO DE ,F-0,60 E 

· . ·. _ . INCÊNDió'S 

. ulamentar 
· · ( programas 

:., s, para dar 

. ··~ :,,,... .,...j;.. ,. 
Art.' 2q/ B-g_r-0iblflÔ,.õ~-· · ve'L<ru - o inserida na 

, • • .. y.e«,~ ... , , . ·~ 

Area de Preservação PerrnªJ,1-~nt~r 1e-x,c~~~ _ si ( ' .· . 
I - Emprego d-a que·ima çontrolá~à em__,.UAidacles~·ae --can.servação, em 

conformidade com -0 ~p~i'6o pla'no-de·mán,~j~p1i~~ "'i:e f; , ·1 rovação 
do órgã(;):f,~,es,to.r" da .. úii~ade-) ~ ~~p'i}~aç~~,;.;_,~"'-✓ .. ;/ maneJ·o 

, _- J ; .. ~ ...... ...... • ; z ~ f.é \ ·~! ·- t 1- .... 

conservacio~~t _ 
1
~ egetação· nami_q"~~uj~ caFcfcterística estejam 

associadas,::.~voJ ~mente à ocorrência d.çf t!Jgo; 
II - Atividades de pesquisa científicà ... vinculada a projeto de pesquisa 

devidamente aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de 
pesquisa reconhecida, mediante prévia aprovação do órgão ambiental 
competente do SISNAMA. 

, A'"!· 21. <?s órgãos ambient'!.is do órgão público_ou privado 
responsavel pela gestao de areas com vegetaçao nativa inserida em Area de 
Preservação Permanente, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de 
contingência para o combate aos incêndios florestais. ~ 

01 

CAPÍTULO X r U~ 
DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS ' 

'·) 
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Art. 22. São obrigados a registro no órgão federal 
competente do SISNAMA os estabelecimentos comerciais responsáveis pela 
comercialização de motosserras, bem como aqueles que as adquirirem. 

§ 10 A licença para o porte e uso de motosserras - LPU, 
deverá ser renovada a cada 2 anos, mediante o pagamento da taxa de registro 
junto ao órgão federal competente do SISNAMA. 

§ 2° Os fabricantes . de moto~serras são obrigados a 
impnm1r, e dispor em local v.isív~lr. do eq,~~m~nt~,. ·a numeração, marca e •• , ' .. • .,.,,.t 
número da LPU, correspondentes das-notas-. · . ~ -

.- • ":-o-- • .... 

........ ~·- ' 
Art. 23. Al~m,:00 <;!~-~!?~·-~ esta Lei e sem prejuízo as 

demais normas vigentes, na_ f~,t;.!Jl_~ ga Lei n° 9: :,.;: · · e. 1.;.~...,, ,; ~Ulº de 2000, e 
de outras ações cabívejs~ olt~tfg~'fcl, f>:. · • a~ -:~:,., ::. formas de 
vegetação, o poder púolti.ô niú_ :Ãle_ -~"! • - ........ ,,, ·•• • •• • ~.j•::ie 

~~M i,.,_..,.ç;J,.,._. • .-...,.-,~ ~"'p;;t~f ~ ":";!t ~ "•' 

I - Proibir oµ· limitat--:-~ :~éôrte·' dàs·. ~s~pec1e''f '·d~ ~ ra~~~-mic?~' eri:1 
perigo ou ameaçadas '-efe-- extinção, be·m como pe.a~ff~.~cessanas a 
subsistência das popt.iJaçõj ~ tradicionais; d.elimita -~ ~~i.~mpreendidas 
no ato, fazendo depenQef de autorização prévi . as €ã{~s, o corte de 
outras espécies;. ·,,•,_ ~--

II - Dedarar qualquet árvore imune de : 
localização, raridade, beleza ou cpndição de :porta~ 

III - estabelecer é~-igências ' i ·dmin1stràl:iva --~: ro e outras 
formas de controle ·de p,esse>;~s físicas ou jurídicas ·· à extração, 
indústria ou comércio de;:,:p~~l4tQ~2!:J s.u,b,Qf . - ' . n as Áreas de 
Preservação Permanente i r.iser~~k'"" . .fonsol~s. 

; .. .~ "';,"ti·.. '};~-fi~ '. .. ? ~ 
Art. 24. A conservaçao, ~m im•óvel ·úrbamt da vegetação 

P:imária ou da :'e~taçã,oJseçundá~1~ e~: 9~~lquerj~fái~J/~1 _-. ,ração do 
Biorna Mata .. Atlant1ca cumpre' funç~~-:S~fiâl~,.e.-.. de1oJ;eres h. · odendo, 
a critério do Rt ºPr:~~~rio, as ,áreas s.yi~~~ ~~restrfção de q · ~ ta Lei ser 
computadas; para :eleito de Area Verde-·Urbana e seu exce~ · do para 
fins de compensação ambiental. 

Art. 25. As Áreas de Expansão Urbana serão submetidas a 
diagnóstico socioambiental para aplicação desta Lei, e as solicitações para 
aplicação deste artigo estarão sujeitas à análise do Órgão Ambiental Municipal. 

Art. 26. As Áreas Rurais do Município, assim definidas pelo 
· Plano Diretor e delimitadas pelo Macrozoheamento, permanecerão 
regulamentadas pela Lei Federal nº 12.651/2012 e suas alterações. 

Art. 27. Serão consideradas áreas desprovidas de Área de 
Preservação Permanente, cursos d'água que tenham sido can~ em seção ~ 

ru r{;, 
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hidráulica fechada e aberta, comprovadamente, anterior a maio de 2012 e que 
tenham anuência do DAEE para os parâmetros Hidráulicos e Hidrológicos. 

Art. 28. Esta lei será regulamentada no prazo de até 180 
( cento e oitenta dias) da data de sua publicação. 

Art. 29. As despesas provenientes dessa lei, ocorrerão 
através de dotação orçamentaria própria Se ·a Municipal de Meio 
Ambiente. 

ata de sua publicação. 

JQS&.·APA1R1t1~Cô ASCIM z··.,, ~---0
,''~ 
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